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= LEI NÚMERO 971, DE 15 DE SETEMBRO DE 2.010 =

“Dá denominação a Logradouro Público do Município de Salmourão”.

JOSÉ  LUIZ  ROCHA  PERES,  Prefeito  do  Município  de 
Salmourão, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,  e  tendo  em  vista  o  estabelecido  na  Lei  Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Salmourão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo  1º -  Fica  o  imóvel  onde  se  localiza  o  Centro  de 
Fisioterapia  de  Salmourão,  com  endereço  a  Rua  Bartolomeu  Bueno  nº  45, 
Salmourão/SP,  denominado  como  “CENTRO  DE  FISIOTERAPIA  ARIDES 
BRASILINA MARTINS PRAVATO”, em homenagem póstuma e reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Salmourão.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salmourão, 15 de Setembro de 2.010.

= JOSE LUIZ ROCHA PERES=
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação, na sede da Prefeitura Municipal de  
Salmourão, nos termos do artigo 79, da Lei Orgânica Municipal.

ÉDIS GABAU
Secretário da Administração

Aprovada pelo Autógrafo Legislativo nº 22/2010, de 14 de Setembro de  
2.010.
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